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TRÁFICO DE DROGAS E O MEIO AMBIENTE: desafios para segurança pública. 

DRUG TRAFFICKING AND THE ENVIRONMENT: challenges for public security. 

 

Alan Max dos Santos Silva 1  

Narla Karoline Baia Pereira2 

Denison Melo de Aguiar 3 

  

RESUMO 

O estudo analisa a relação entre tráfico de drogas e degradação ambiental na Amazônia 

Legal, um desafio para a segurança pública. A legislação brasileira protege o meio ambiente, 

mas a exploração ilegal e o narcotráfico intensificam a devastação. A Amazônia Legal enfrenta 

crimes ambientais ligados à exploração madeireira e incêndios. O tráfico é o principal vetor de 

pressão sobre a floresta, afetando políticas de conservação e povos originários. A pesquisa 

investiga como o tráfico financia atividades ilegais e corrompe agentes públicos. A metodologia 

usa estudo de caso e análise qualitativa de fontes bibliográficas. A análise espacial do 

narcotráfico é crucial para estratégias de combate, considerando a "narcodegradação". A 

corrupção e a falta de recursos desafiam o sistema de segurança no combate ao tráfico. 

 

PALAVRAS-CHAVE: Tráfico de drogas, Amazônia Legal, Degradação ambiental,  Segurança 

pública, Corrupção, Povos originários. 
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ABSTRACT 

The study analyzes the relationship between drug trafficking and environmental degradation in 

the Legal Amazon, representing a challenge for public security. Brazilian legislation protects 

the environment, but illegal exploitation and drug trafficking intensify devastation. The Legal 

Amazon faces environmental crimes linked to illegal logging and wildfires. Trafficking is the 

main driver of pressure on the forest, affecting conservation policies and indigenous peoples. 

The research investigates how trafficking finances illegal activities and corrupts public officials. 

The methodology uses case studies and qualitative analysis of bibliographic sources. The spatial 

analysis of drug trafficking is crucial for combat strategies, considering "narco-degradation." 

Corruption and lack of resources challenge the security system in fighting trafficking. 

 

KEYWORDS: Drug trafficking, Legal Amazon, Environmental degradation, Public security, 

Corruption, Indigenous peoples. 

 

INTRODUÇÃO 

A Constituição Federal (CF) de 1988 revela uma atenção especial à proteção da 

Amazônia, demonstrando a importância vital deste bioma para o Brasil e o mundo. No Art. 225, 

§4º, é definido que a Floresta Amazônica brasileira é um patrimônio nacional. Isso significa 

que a floresta pertence a todos os brasileiros, e sua proteção é uma responsabilidade coletiva. 

O objetivo é que os recursos naturais sejam utilizados de maneira sustentável, garantindo que 

as gerações futuras também possam usufruir de suas riquezas. 

Além disso, o Art. 231 da CF reconhece os direitos ancestrais dos povos indígenas às 

terras que tradicionalmente habitam, incluindo aquelas na Amazônia. Essa proteção é essencial, 

pois as comunidades indígenas desempenham um papel crucial na preservação da floresta. A 

União é encarregada de demarcar essas terras, protegê-las e assegurar o respeito aos direitos e 

patrimônios indígenas. 

Assim, a defesa da Amazônia é não apenas um dever legal, mas também um 

compromisso com a sustentabilidade e a conservação ambiental, envolvendo tanto o governo 

quanto a sociedade como um todo explica a Cartografia das Violências Na Região Amazônica: 

Relatório Final (2022, p. 12) 

 

A Constituição Federal de 1988 garante, em seu artigo 225, um “meio ambiente 

ecologicamente equilibrado”, impondo ao Poder Público o dever de defendê-lo e 
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preservá-lo. Uma das estratégias para o cumprimento desse dever constitucional é a 

definição de espaços territoriais sobre os quais recaem maiores níveis de proteção. 

 

Ainda com relação ao meio ambiente a recente Lei Orgânica Nacional das Polícias 

Militares e Corpos de Bombeiros Militares, Lei nº 14.751/2023, representa um avanço 

significativo na organização dessas instituições em âmbito nacional. Entre os aspectos que se 

destacam, a ênfase na proteção ambiental é notória, conferindo tanto à Polícia Militar quanto 

aos Corpos de Bombeiros Militares um papel proeminente na salvaguarda da natureza como 

aponta o Art. 5, IV, alineá A (exercer a polícia de preservação da ordem pública e a polícia 

ostensiva, com vistas à proteção ambiental, a fim de: a) prevenir as condutas e as atividades 

lesivas ao meio ambiente; b) lavrar auto de infração ambiental). Contudo, para que essa 

proteção se concretize de maneira eficaz, subsistem desafios que demandam uma análise 

cuidadosa. 

A lei diz que a Polícia Militar tem a missão de manter a ordem pública e fazer um 

policiamento que ajude a proteger o meio ambiente. Isso quer dizer que eles devem evitar que 

as pessoas prejudiquem a natureza, fazer multas para quem cometer crimes ambientais e 

também ensinar a população a cuidar do meio ambiente. Já os Bombeiros Militares ficam 

responsáveis por proteger a natureza, principalmente evitando e combatendo incêndios nas 

florestas, além de também educar as pessoas sobre a importância de preservar o meio ambiente. 

A usurpação ilícita de recursos naturais, o desflorestamento subreptício, o comércio 

ilegal de fauna silvestre e outras práticas delituosas têm ocasionado repercussões nefastas, que 

se estendem desde a degradação do meio ambiente até a eclosão de conflitos sociais e 

econômicos explica Vaconcelos (et al., 2024, p. 107)  

 
A exploração ilegal de recursos naturais, o desmatamento clandestino, o tráfico de 

animais silvestres e outras práticas criminosas têm gerado impactos devastadores, que 

vão desde a degradação do meio ambiente até conflitos sociais e econômicos. Diante 

desse cenário, torna-se imprescindível investigar e compreender as raízes e as 

dinâmicas desses crimes, bem como suas consequências para a sociedade e o 

ecossistema amazônico. 

 

Nesse contexto é preciso entender a expressão "Amazônia Legal", onde foi criada pelo 

governo brasileiro para atender necessidades específicas de ordem sociopolítica e de 

planejamento econômico na região amazônica. Essa designação não é puramente geográfica ou 

ecológica, mas se refere a uma área definida para simplificar a execução de políticas públicas 

e fomentar o desenvolvimento socioeconômico, ela é composta por nove Estados brasileiros 
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que são eles: Acre, Amazonas, Amapá, Pará, Roraima, Rondônia, Tocantins, Mato Grosso e 

Parte do Maranhão como pode ser observado na figura extraída do IBGE. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Visando o impulso ao desenvolvimento regional, onde o objetivo primordial era 

fomentar a expansão econômica e o avanço social na região amazônica, que historicamente 

sofreu com carência de progresso e disparidade em comparação com outras áreas do Brasil com 

a instituição da "Amazônia Legal", tornou-se viável estruturar estratégias e alocações de 

recursos direcionadas para enfrentar esses desafios da região Vaconcelos (et al., 2024, p. 108) 

 

A Amazônia Legal abrange 5.015.068,18 km2, equivalentes a 58,9% do território 

brasileiro, incorporando nove estados e 772 municípios, contemplando áreas de 

floresta tropical, cerrado e outros biomas. Com 83,8% de vegetação natural, o 

território equivale à maior reserva de biodiversidade do mundo e teve sua definição 

geopolítica estabelecida pelo Tratado de Cooperação Amazônica. 

 

Encontra partida mesmo com a implementação de políticas públicas voltadas para a 

região, a Amazônia sofre com diversos atos de crimes ambientais na como aponta Cartografia 

das Violências Na Região Amazônica (2022) A ocorrência de incêndios florestais está 

fortemente associada à exploração madeireira predatória, que causa sérios danos à 

biodiversidade e desequilibra o ecossistema. Essa atividade gera diversos impactos ambientais, 

incluindo efeitos indiretos como a abertura de acessos para o corte e transporte de madeira. A 

vulnerabilidade da floresta, somada à sua conexão com estradas e rios, facilita o escoamento 

ilegal da madeira para outras regiões do país e até para o exterior. Em suma, a exploração 

madeireira ilegal contribui para os incêndios e utiliza rios e estradas para o transporte da 

madeira. 
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No Brasil, a recente conjuntura de quatro anos revelou que a debilidade das instituições 

propiciou o fortalecimento de grupos criminosos. Estes passaram a preencher as lacunas de 

poder deixadas pelo Estado. É nesse cenário que a Amazônia se firma como uma região crucial 

para a atuação das organizações criminosas em níveis local, regional e global. 

Desta maneira é importante ressaltar que atualmente, o tráfico de entorpecentes é o 

principal vetor de pressão sobre a floresta amazônica e suas comunidades. Sem deixar de relatar 

que Amazônia é um dos maiores corredores de passagem de narcóticos que abastecem os 

mercados brasileiro, europeu e africano. A região serve de passagem para as drogas e é 

pressionada pela ação do crime organizado, consequentemente isso potencializa o 

desmatamento norteia Couto (2024, p. 22) 

 

Hoje o narcotráfico é o grande articulador de toda a pressão que a 

floresta amazônica e suas populações vêm sofrendo. Essa afirmação é 

fundamentada nos trabalhos de Couto (2019; 2020), no relatório de 

pesquisa Cartografias da Violência na Amazônia desenvolvido pelo 

FBSP (2022) e pelo relatório do UNODC (2023). Todos esses trabalhos 

apontam para o fato de que a Amazônia é uma das grandes áreas de 

trânsito de drogas que abastecem o mercado brasileiro, europeu e 

africana. 

 

Deste modo, o objeto da pesquisa se dedica a examinar a complexa interação entre o 

comércio ilegal de entorpecentes e a deterioração do meio ambiente na Amazônia Legal, com 

ênfase nos desafios que essa relação apresenta para a segurança pública. A investigação busca 

compreender como a exploração não autorizada dos recursos naturais e a atuação de 

organizações criminosas se entrelaçam, produzindo consequências negativas tanto para o 

equilíbrio ecológico quanto para a proteção das comunidades que habitam a região. A análise 

aprofunda-se nas formas pelas quais o tráfico de drogas impulsiona a devastação da floresta, 

explorando as conexões entre essas atividades ilícitas e seus impactos sobre a biodiversidade, 

os recursos hídricos e a qualidade de vida das populações locais. Além disso, o estudo considera 

como a presença do crime organizado contribui para a instabilidade social, o aumento da 

violência e a fragilização das instituições responsáveis pela segurança pública na Amazônia 

Legal. 

Além disso, a crescente relação entre o tráfico de drogas e a degradação ambiental tem 

sido foco de estudos e relatórios. O Relatório Mundial sobre Drogas (UNODC) de 2022 e 2023 

explorou essas conexões, analisando como o cultivo, a produção e o uso de drogas, juntamente 
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com as ações de organizações criminosas e políticas estatais, afetam o meio ambiente. Esses 

elementos estão interligados e merecem atenção para entender o impacto global explica 

CEDESC (2024, p. 11) 

 

A conexão entre as ações do tráfico de drogas com a dinâmica de degradação 

ambiental tem sido explorada com maior frequência em estudos acadêmicos e 

relatórios de organismos internacionais. A principal publicação do Escritório das 

Nações Unidas sobre Drogas e Crime (UNODC), o Relatório Mundial sobre Drogas 

(World Drug Report), em suas edições dos anos de 2022 e 2023 teve parte de seus 

conteúdos dedicados à apresentação de possibilidades de conexões entre os temas das 

drogas e do meio ambiente. As análises abordam como o plantio de cultivos ilícitos, 

produção de drogas - assim como o uso delas - a atuação das organizações criminosas, 

bem como as políticas sobre drogas conduzidas pelos Estados podem influenciar em 

questões ambientais. 

 

Em suma, a intrincada relação entre o tráfico de drogas e a degradação ambiental, 

conforme apontado por CEDESC (2024) e corroborado por diversos estudos e relatórios, revela 

um cenário preocupante. A exploração detalhada dessa conexão, especialmente no contexto da 

amazônico, demonstra que o cultivo, a produção e o uso de drogas, juntamente com as ações 

de organizações criminosas e as políticas estatais, exercem um impacto significativo sobre o 

meio ambiente. Portanto, para mitigar os efeitos negativos dessa dinâmica complexa, é 

imperativo que a sociedade e os órgãos governamentais voltem sua atenção para a criação de 

estratégias integradas que visem tanto a repressão ao narcotráfico quanto a preservação 

ambiental. 

A Amazônia Legal, um dos biomas mais ricos e biodiversos do planeta, enfrenta uma 

crescente pressão devido à exploração ilegal de seus recursos naturais. O tráfico de drogas, 

atuando como um catalisador, intensifica essa degradação, gerando um ciclo vicioso de 

criminalidade e devastação ambiental. A compreensão dessa dinâmica é crucial para o 

desenvolvimento de estratégias eficazes de segurança pública que visem proteger tanto o meio 

ambiente quanto as populações vulneráveis da região. 

A elaboração de políticas de segurança pública para a Amazônia deve passar, antes de 

tudo, pela compreensão correta acerca da organização espacial e territorial do narcotráfico no 

Brasil, dos seus mecanismos e estratégias de conexão com os circuitos da produção, além da 

distribuição e do consumo que sustentam o mercado da droga em diversas escalas. Couto (2019) 

destaca que, por se tratar de uma atividade ilegal, o narcotráfico busca uma diversidade de rotas 

para que as drogas cheguem ao destino esperado. 
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Dessa forma, a proteção da lei e da ordem na Amazônia Legal é responsabilidade de 

diferentes entidades governamentais, tanto federais quanto estaduais, como as Forças Armadas 

e as polícias. Agências de supervisão, a exemplo da Funai e do ICMBio, exercem um papel 

secundário na segurança pública. As denúncias investigadas pela Funai são direcionadas para 

outros órgãos de fiscalização aponta Cartografia das Violências Na Região Amazônica: 

Relatório Final (2022, p. 64) 

 

Diversas instituições de segurança, defesa e justiça, de níveis federal e estadual, atuam 

na região da Amazônia Legal: Forças Armadas, Polícia Federal e Rodoviária Federal, 

Polícias Civis, Perícias Técnicas, Polícias Militares e Corpos de Bombeiros, os 

Ministérios Públicos e os Tribunais de Justiça. Além disso, deve se considerar a 

atuação dos órgãos de fiscalização que também acabam atuando indiretamente com 

temas que afetam a segurança pública, como Funai e ICMBio. As denúncias 

verificadas pela Funai, por exemplo, são encaminhadas aos demais órgãos de 

fiscalização, como PF, Forças Armadas e Ministério Público Federal. 

 

A relevância deste estudo reside na necessidade de fornecer uma análise aprofundada 

sobre a interconexão entre o tráfico de drogas e os crimes ambientais, contribuindo para o 

debate acadêmico e para a formulação de políticas públicas mais eficazes. Ao investigar as 

causas e consequências dessa relação, busca-se oferecer subsídios para a atuação das forças de 

segurança e demais órgãos responsáveis pela proteção da Amazônia Legal. 

Sendo assim, há uma carência de material específico que aborde a realidade e as 

particularidades do Estado do Amazonas, bem como das ações da Policia Militar relativo ao 

tema, desta forma, tal pesquisa pretende preencher lacunas e servir como referência para futuras 

iniciativas políticas de segurança pública no combate ao narco tráfico e diminuição dos 

impactos ambientais que essa prática trás ao Amazonas, uma vez que recai sobre os gestores a 

necessidade de tomar iniciativas frente ao crescimento dos desmatamentos, garimpo e que são 

financiados pelo tráfico de entorpecente. 

O objetivo geral de uma pesquisa está intrinsecamente ligado à essência do tema, 

abrangendo fenômenos, eventos e conceitos. Ele se conecta diretamente à tese central do estudo 

e deve ser formulado com um verbo que denote ação. Em outras palavras, o objetivo geral deve 

expressar de forma clara e concisa o que se pretende alcançar com a pesquisa, direcionando o 

estudo para uma meta específica e mensurável, informa Prondanov e Freitas (2013) 

Sendo assim, essa pesquisa se propõe investigar e demonstrar como o tráfico de 

drogas, na atualidade, é o principal agente do desmatamento e crimes ambientais na Amazônia. 
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Os objetivos específicos, conforme destacado por Prondanov e Freitas (2013, p. 124), 

possuem uma natureza mais concreta e desempenham um papel mediador e prático. Eles tornam 

possível alcançar o objetivo principal e aplicá-lo a situações particulares, apresentando um 

caráter mais tangível. Em outras palavras, os objetivos específicos atuam como etapas 

intermediárias e instrumentais, que, por um lado, facilitam a concretização do objetivo geral e, 

por outro, permitem que este seja aplicado a contextos específicos. 

1. Descrever quais crimes ambientais o tráfico comete; 

2. Dissertar como o tráfico influencia na vida dos povos originários e 

3. Relatar quais são as principais dificuldades que o sistema de segurança publica 

enfrenta para combater o tráfico; 

A solução de um problema exige sua apresentação clara e precisa. Questões mal 

definidas e imprecisas representam um desafio para a pesquisa, pois obscurecem o objeto de 

estudo. A falta de clareza dificulta a formulação de perguntas relevantes e a identificação de 

métodos adequados. Em suma, a nitidez na definição do problema é crucial para o sucesso da 

investigação, como aponta Gil (2002 p. 27) 

 

Um problema não pode ser solucionado se não for apresentado de 

maneira clara e precisa. Com frequência são apresentados problemas 

tão desestruturados e formulados de maneira tão vaga que não é 

possível imaginar nem mesmo como começar a resolve-lo. Por exemplo 

um iniciante de pesquisa poderia indagar: "Como funciona a mente?", 

esses problemas não podem ser propostos para as pesquisas, porque não 

está claro a que se referem. 

 

Desse modo no presente trabalho buscar-se-á a realização de pesquisa para entender 

quais crimes ambientais o tráfico de drogas provoca na Amazônia? De que forma a 

intensificação do tráfico de drogas na Amazônia afeta a implementação de políticas públicas de 

conservação ambiental especialmente em áreas protegidas e em terras indígenas? Quais as 

principais dificuldades enfrentadas pelos órgãos de segurança pública no combate ao tráfico de 

drogas na Amazônia, considerando as características geográficas da região, a porosidade das 

fronteiras e a influência do crime organizado? 

Na investigação científica, a hipótese surge como uma suposição provisória, elaborada 

para elucidar um fenômeno desconhecido. Essa conjectura carece de comprovação inicial e, 

portanto, deve ser submetida a testes rigorosos para verificar sua validade. A formulação da 

hipótese deve ser sempre expressa de maneira afirmativa, indicando uma possível relação ou 
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causa. Em outras palavras, a hipótese é uma resposta provisória que guia a pesquisa explica 

Prondanov e Freitas (2013 p. 88) 

Hipótese de um trabalho científico é a suposição que fazemos, na tentativa de explicar 

o que desconhecemos e o que pretendemos demonstrar, testando variáveis que 

poderão legitimar ou não o que queremos explicar ou descobrir. Essa suposição tem 

por característica o fato de ser provisória, devendo ser testada para verificarmos sua 

validade. Exatamente por tratar-se de uma explicação, a hipótese é sempre enunciada 

na forma afirmativa. 

 

Sendo assim, a intensificação do tráfico de drogas na Amazônia dificulta a 

implementação de políticas públicas de conservação ambiental, pois financia atividades ilegais 

como desmatamento, garimpo e grilagem de terras em áreas protegidas e terras indígenas, além 

de corromper agentes públicos e gerar conflitos violentos que ameaçam a integridade 

socioambiental da região. 

Este estudo expõe o método o Fenomenológico-Hermenêutico inicia com uma questão 

investigativa que gera dúvida no pesquisador. A direção da investigação é definida pela pergunta 

formulada e pela perspectiva considerada relevante pelo investigador. Em outras palavras, a 

questão norteadora e a visão do pesquisador guiam o processo de pesquisa explica Bicudo 

(2011, p.49) 

O método Fenomenológico-Hermenêutico parte de uma interrogação formulada 

através de investigação, gerando uma dúvida no investigador. “As trajetórias a 

percorrer no momento de uma investigação formulada são indicadas pela interrogação 

formulada e pela perspectiva vista como significativa pelo investigador.” 

 

O método de abordagem é caracterizado como um estudo investigativo, onde o 

pesquisador assume um papel questionador. Partindo de uma pergunta inicial, busca-se alcançar 

um resultado final através da investigação. Nesse contexto, levanta-se a questão de como o 

tráfico de drogas na Amazônia está gerando impactos ambientais na região. Em outras palavras, 

a pesquisa busca compreender a relação entre o tráfico e a degradação ambiental na região 

amazônica. 

Esta pesquisa adota o método observacional, conduzindo um estudo de caso sobre a 

relação entre o tráfico de drogas e a degradação do ambiente. O objetivo central é identificar os 

impactos na natureza decorrentes dessa atividade criminosa no maior bioma do mundo. A 

investigação se baseia em fontes bibliográficas que abordam crimes desse condão na Amazônia 

brasileira. A análise busca validar a investigação em andamento, fornecendo uma compreensão 

aprofundada das consequências ambientais do tráfico na Amazônia explica Gil (2002, p. 55) 
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Os propósitos do estudo de caso não são os de proporcionar o 

conhecimento preciso das características de uma população, mas sim o 

de proporcionar uma visão global do problema ou de identificar 

possíveis fatores que o influenciam ou são por ele influenciados. 

 

O estudo de caso não busca precisão sobre uma população, mas sim uma visão geral 

do problema. Seu objetivo é identificar os fatores que influenciam ou são influenciados pelo 

problema. Em resumo, o foco é a compreensão aprofundada do tema em um contexto 

específico. 

A pesquisa qualitativa se distingue pelo uso de análises não numéricas, dispensando o 

uso de estatística. Sua cientificidade reside na aplicação de conhecimentos teóricos e empíricos 

na interpretação dos dados. Em outras palavras, a pesquisa qualitativa busca compreender 

fenômenos através da análise aprofundada de informações descritivas, argumenta Zanella 

(2023, p. 35) 

A pesquisa qualitativa pode ser definida como a que se fundamenta 

principalmente em análises qualitativas, caracterizando-se, em 

princípio, pela não utilização de instrumental estatístico na análise dos 

dados. Esse tipo de análise tem por base conhecimentos teórico-

empíricos que permitem atribuir-lhe cientificidade. 

 

Aplicando essa lógica de Zanessa (2023) ao estudo do tráfico de drogas na Amazônia, 

uma pesquisa qualitativa poderia explorar as dinâmicas sociais, econômicas e políticas que 

sustentam essa atividade. Em vez de focar em números e estatísticas, a análise se concentraria 

em compreender as motivações dos envolvidos, as relações de poder estabelecidas, os impactos 

nas comunidades locais e as estratégias de atuação das organizações criminosas. O 

conhecimento teórico sobre governança criminal, economia ilegal e dinâmicas sociais na 

Amazônia seria fundamental para interpretar os dados coletados e atribuir cientificidade à 

análise. 

A pesquisa é de natureza descritiva; conforme Prodanov e Freitas (2013),  caracteriza-

se pelo registro e descrição imparcial dos fatos observados, sem intervenção do pesquisador. 

Seu objetivo é delinear as características de uma população ou fenômeno, ou estabelecer 

relações entre variáveis. A coleta de dados se realiza por meio de técnicas padronizadas, como 

questionários e observação sistemática. Frequentemente, assume a forma de levantamento, 

buscando uma visão geral e detalhada do objeto de estudo. Já Gil (2002, p. 42) afirma que: 
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Pesquisa Descritiva; as pesquisas descritivas têm como objetivo primordial a 

descrição das características de determinada população ou fenômeno ou, então, o 

estabelecimento de relações entre variáveis. São inúmeros os estudos que podem ser 

classificados sob este título e uma de suas características mais significativas está na 

utilização de técnicas padronizadas de coleta de dados, tais como o questionário e a 

observação sistemática. 

 

A pesquisa descritiva é crucial para o tema do tráfico de drogas e degradação ambiental 

na Amazônia, pois permite mapear a extensão do problema, identificar áreas críticas e descrever 

as características das comunidades afetadas. Ao registrar os fatos sem interferência, oferece 

uma base sólida para análises mais aprofundadas e para a formulação de estratégias de combate 

eficazes. 

Onde os objetivos específicos foram: descrever quais crimes ambientais o tráfico 

comete; Dissertar como o tráfico influencia na vida dos povos originários; relatar quais são as 

principais dificuldades que o sistema de segurança publica enfrenta para combater o tráfico. 

A obtenção de dados da pesquisa será focada nos resumos e comentários produzidos 

nesta interação, visando discernir os elementos cruciais do tema, as metodologias de pesquisa 

mais apropriadas e os obstáculos encontrados. As fontes serão organizadas e examinadas de 

forma crítica, buscando identificar os argumentos principais, as provas apresentadas e as 

brechas existentes. 

A população desta pesquisa consistirá no conjunto de materiais publicados e 

disponíveis, abrangendo artigos científicos, livros e capítulos de livros, teses e dissertações, 

relatórios de organizações governamentais (como IBAMA, INPE, Polícia Federal), legislação 

e documentos jurídicos, bem como dados estatísticos. A amostra, por sua vez, corresponderá a 

um subconjunto desses materiais, definido por critérios de seleção como amostra temática, 

amostra geográfica e amostra por tipo de material. A coleta de dados priorizará a relevância, a 

qualidade, a diversidade e a acessibilidade das fontes. 

Para a coleta de dados, é fundamental buscar em bibliotecas uma bibliografia 

abrangente sobre o tema. Essa busca, realizada por meio de fichários, catálogos e abstracts, 

fornecerá os dados essenciais para o desenvolvimento do trabalho. A seleção criteriosa desse 

material bibliográfico é um passo crucial para a construção de uma base sólida de conhecimento 

sobre o assunto em questão, aponta Prondanov e Freitas (2013 p. 78 e 79) 

 

De posse do tema, devemos procurar na biblioteca, através de fichários, catálogos, 

abstracts, uma bibliografia sobre o assunto, a qual fornecerá os dados essenciais para 

a elaboração do trabalho. Selecionadas as obras que poderão ser úteis para o 
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desenvolvimento do assunto, procedemos, em seguida, à localização das informações 

necessárias. 

 

Em uma pesquisa bibliográfica sobre o tema complexo do tráfico de drogas e 

degradação ambiental na Amazônia, alcançar os objetivos propostos exige uma abordagem 

estratégica e focada. Alguns pontos importantes a considerar tais como, a compreensão 

aprofundada do problema, pois a pesquisa bibliográfica permite mapear as diferentes dimensões 

do problema, identificar as causas e consequências, e analisar as perspectivas de diferentes 

atores envolvidos, bem como identificação de lacunas no conhecimento ao revisar a literatura 

existente, é possível identificar áreas que ainda não foram suficientemente exploradas e que 

merecem atenção em futuras pesquisas, afim de uma construção de um marco teórico sólido, 

pois a pesquisa bibliográfica fornece a base teórica necessária para analisar os dados coletados 

e interpretar os resultados da pesquisa. 

 

2 NARCO TRÁFICO NA AMAZÔNIA 

 

A vasta Amazônia, com sua complexa geografia, tornou-se palco de intensas atividades 

de narcotráfico. Compreender a distribuição espacial dessas operações, suas intrincadas rotas e 

a influência sobre as comunidades locais é crucial. Estudos visam analisar como a geografia 

específica da Amazônia facilita e molda o narcotráfico, impactando a segurança, a economia e 

o meio ambiente da região. A análise da distribuição espacial do narcotráfico é essencial para 

entender sua dinâmica e propor estratégias de combate eficazes, explica Couto e Oliveira (2017, 

p. 52 e 53) 

O narcotráfico enquanto objeto de investigação se apresenta enquanto um tema 

bastante complexo, por outro lado, trata-se de uma temática bastante instigante, pois 

se constitui como uma das mais relevantes problemáticas sociais, políticos e 

territoriais do mundo globalizado e, por conseguinte, um dos mais graves problemas 

presentes nas metrópoles brasileiras. Por isso, há uma fragilidade na concentração ou 

barragens dos fluxos de drogas, onde reledes ilegais do narcotráfico inserem as mais 

diversas regiões no contexto da economia do crime. 

 

Segundo Couto e Oliveira (2017), nas últimas décadas, o crime organizado tem se 

expandido pelas fronteiras dos Estados, impondo estruturas de organização que se sobrepõem 

às instituições. O narcotráfico lidera as atividades ilegais, gerando US$ 300 bilhões em 

transações comerciais, conforme relatório do Fórum Econômico Mundial em 2021. A 

"economia das drogas" se apresenta como uma indústria que faturou US$ 870 bilhões na última 
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década do milênio. O comércio de drogas concentra 1,5% de toda a riqueza produzida 

mundialmente, equivalente ao Produto Interno Bruto (PIB) global. 

O uso de cocaína no Brasil tem crescido, influenciado pela localização estratégica 

próxima aos países produtores, pelo maior poder de compra da população e pelas alianças entre 

facções criminosas como o PCC, CV e FDN, que mantêm laços com os cartéis colombiano, 

peruanos e bolivianos no norte do Brasil. Tais grupos operam como corporações transnacionais 

do narcotráfico, com hierarquias bem definidas, funções especializadas e áreas de atuação 

precisamente demarcadas, norteia explica Couto e Oliveira (2017, p. 53) 

 

No Brasil, o Relatório do Escritório das Nações Sobre Drogas e Crime (UNODC, 

2013; 2014) aponta para o crescimento do consumo de cocaína no país, o que, de certa 

forma, é favorecido por sua localização geográfica próximo aos maiores produtores 

de cocaína do mundo, pelo aumento do poder de compra no país e pela conectividade 

existente entre organizações criminosas como o Primeiro Comando da Capital (PCC), 

o Comando Vermelho (CV) e a Família do Norte (FDN), conectado aos cartéis 

Colombianos. Este tipo de organização torna-se, portanto, um espécie de empresa 

multinacional do tráfico de drogas, com mecanismo e estrutura de poder consolidados, 

como atores cujas funções são bem definidas e os espaços de atuação bem delimitados, 

os quais obedecem a comando hierárquicos. 

 

No contexto presente, segundo Couto (2024), a progressão de grupos criminosos e 

redes de narcotráfico em municípios da Amazônia tem estabelecido dinâmicas de poder que 

ultrapassam as fronteiras do Brasil. Consequentemente, essas organizações se fazem presentes 

em todas as táticas empregadas pelos agentes para assegurar o domínio sobre áreas e pontos 

estratégicos, através da administração e da regulação das distâncias. Essa expansão influencia 

a governança local, desafiando a soberania nacional e alterando as dinâmicas sociais e 

econômicas da região. 

Na América Central, o conceito de "narcodegradação" descreve como o crime 

organizado afeta o meio ambiente. Além do desmatamento, o termo engloba a extração ilegal 

de madeira, o tráfico de animais e plantas, a destruição de manguezais, a pesca predatória, a 

construção de infraestrutura e a mineração ilegal. Essas ações refletem as transformações 

ambientais causadas pela atuação do narcotráfico na região, aponta CEDESC (2024, p. 44) 

 

Sobre a atuação de organizações criminosas na América Central, pesquisadores têm 

trabalhado com a ideia de “narcodegradação”, como um conceito que considera ser 

possível esperar que ocorram mudançasambientais, na medida em que organizações 

que traficam drogas se integrem na região. Para além do desmatamento, também 

agregam o conceito, a extração ilícita de madeira, tráfico de fauna e flora selvagem, 

degradação de manguezais, aumento da pesca, construção de infraestrutura de 

transporte e mineração ilegal. 
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Nessa perspectiva o tráfico vem controlando o garimpo ilegal na amazônia, análises 

de documentos e entrevistas revelam a ligação entre o crime organizado e os delitos ambientais, 

especialmente entre o narcotráfico e o garimpo ilegal. A interiorização de facções criminosas 

na Amazônia intensificou conflitos pelo controle das rotas de drogas e áreas de garimpo em 

terras indígenas, tornando a violência mais evidente na região, explica Couto (2024, p. 72). 

 

Os documentos analisados e as entrevistas apontam também para a conexão entre o 

crime organizado e os crimes ambientais, com destaque para a relação entre o 

narcotráfico e o garimpo ilegal. Por fim, houve a interiorização de facções criminosas 

na Amazônia promovendo conflitos relacionados principalmente à disputa do controle 

das principais rotas do narcotráfico e das áreas de garimpo ilegal em terras indígenas 

e esse processo tornou muito mais evidente os conflitos violentos na região. 

 

CEDESC (2024), traz como exemplo o projeto Tapajós do Escritório das Nações 

Unidas sobre Drogas e Crime (UNODC) Brasil visa o desenvolvimento alternativo no Pará, 

oferecendo opções ao garimpo ilegal para comunidades indígenas. Um relatório do projeto 

explora as relações entre narcotráfico e garimpo ilegal (UNODC, 2023c). Outro estudo revela 

que, entre 2020 e 2022, 65% da extração de ouro na Bacia do Rio Tapajós foi ilegal, somando 

US$ 1,3 bilhão e causando R$ 2,5 bilhões em danos ambientais. 

Segundo o Fórum Brasileiro de Segurança Pública (2022) a extração de ouro em UCs 

cresceu entre 2019 e 2020, atingindo 21,5 toneladas, com indícios de ilegalidade em grande 

parte do volume. A prática do "esquentamento" mascara a origem real do ouro, permitindo que 

a produção ilegal seja comercializada legalmente. A falta de controle rigoroso favorece conflitos 

sociais, incluindo a lavagem de dinheiro do tráfico de drogas, além de grilagem, corrupção, 

destruição ambiental, desmatamento e poluição por mercúrio. 

Outro ponto relevante no desequilíbrio ambiental causado pelo tráfico de drogas na 

Amazônia Legal é o desmatamento, através das queimadas, é a intenção de promover o 

desmatamento florestal. Após a supressão da vegetação, inicia-se o processo de grilagem das 

terras. Em termos mais abrangentes, as queimadas são compreendidas como uma prática 

agrícola ou florestal controlada, na qual o fogo é empregado de forma deliberada como um 

instrumento de produção, norteia Fórum Brasileiro de Segurança Pública (2022, p. 17) 

 

Conforme já explicitado, uma das possíveis explicações para que as queimadas sejam 

provocadas é a busca pelo desmatamento da Floresta. Após desmatadas, procede-se 

então o processo burocrático de grilagem das terras. De modo mais amplo, portanto, 

as queimadas são entendidas como uma prática florestal ou agropastoril em que o fogo 

é utilizado de forma controlada, atuando como um fator de produção, de modo que há 

ação intencional e premeditada. 
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Esses desmatamentos demonstram visualmente os efeitos do desflorestamento e das 

queimadas nas zonas de proteção ambiental. Essas práticas ilegais intensificam-se nas áreas de 

conservação da floresta, pressionando as Unidades de Conservação, Terras Indígenas e 

Territórios Quilombolas. Adicionalmente aos problemas ecológicos, surgem conflitos sociais 

devido à ocupação ilegal de terras por madeireiros, garimpeiros e agricultores, como será 

explorado mais adiante, explica Fórum Brasileiro de Segurança Pública (2022, p. 18) 

 

As representações espaciais dos impactos que as áreas protegidas vêm sofrendo com 

o desmatamento e queimadas. São modalidades de crimes ambientais que cada vez 

mais avançam sobre as áreas preservadas da floresta e fazem pressão sobre a UCs, TIs 

e TQs. Assim, além dos problemas de ordem ambiental, há também conflitos sociais 

que envolvem a invasão de terras por madeireiros, garimpeiros, produtores rurais, 

conforme será tratado mais adiante. 

 

Já Vasconcelo (et al., 2024), diserta que o desmatamento é uma das principais causas 

de degradação ambiental na Amazônia, impulsionado pela expansão agrícola, pecuária e 

exploração madeireira ilegal. Essa prática constante cresceu 30% em 2020 em relação a 2019, 

atingindo o maior índice da última década. Entre janeiro e dezembro de 2020, a Amazônia 

perdeu 8.058 km² de área verde (Imazon, 2021). 

A exploração ilegal da fauna silvestre representa outra atividade criminosa de grande 

impacto na Amazônia, com graves consequências para a biodiversidade. Essa prática não se 

limita à degradação ambiental, pois também compromete a segurança pública e o bem-estar das 

comunidades locais, que dependem dos recursos naturais para sua subsistência. O tráfico de 

animais silvestres desestabiliza ecossistemas, dissemina doenças e fomenta a violência, 

exigindo ações coordenadas para combater essa ameaça explica Vasconcelo (et al., 2024, p. 

110) 

O tráfico de animais silvestres é outra prática criminosa que afeta profundamente a 

biodiversidade amazônica. Os impactos vão além da degradação do meio ambiente, 

afetando também a segurança pública e o bem-estar das comunidades locais. A 

exploração ilegal de recursos naturais frequentemente está associada à violência, ao 

conflito fundiário e ao surgimento de redes criminosas organizadas, que exercem 

influência e controle sobre vastas áreas da região. 

 

A atividade ilegal de tráfico de animais selvagens na Amazônia ultrapassa a simples 

deterioração do meio ambiente, afetando de forma imediata a segurança pública e a qualidade 

de vida das populações locais. Essa prática delituosa, amiúde ligada à violência, disputas por 

terras e à operação de organizações criminosas, exerce domínio e influência sobre extensas 

áreas da região, perpetuando um ciclo de ilegalidade e insegurança. 

http://periodicos.uea.edu.br/index.php/equidade
http://periodicos.uea.edu.br/index.php/equidade
http://periodicos.uea.edu.br/index.php/equidade


339 

Equidade: Revista Eletrônica de Direito da UEA  

Vol. 14. Nº 3, Julho-Dezembro/2026 

ISSN: 2675-5394 

Artigo Científico 
 

 

 

2.1      A INFLUÊNCIA DO TRÁFICO NA VIDA DOS POVOS ORIGINÁRIOS 

  

Couto (2024) explica que a utilização da Amazônia como rota pelo narcotráfico, 

conferindo à região um status de área estratégica para o crime organizado, converteu-a em um 

complexo centro de operações comerciais ilícitas. Essa situação tem gerado pressões 

significativas sobre a floresta, os povos indígenas, quilombolas e comunidades locais. A ligação 

entre o narcotráfico e diversas atividades ilegais, especialmente as relacionadas a crimes 

ambientais, representa uma séria ameaça não apenas à soberania do Estado sobre seu território, 

mas também à cultura dos povos amazônicos e à sua biodiversidade que vão sendo destruías 

com a criminalidade. 

A articulação entre variadas práticas ilegais e a expansiva presença de grupos criminosos 

na Amazônia configuram um considerável obstáculo à segurança regional. A análise destaca a 

relação entre organizações do Sudeste e grupos regionais, intensificando o crime organizado, e 

a ligação entre o tráfico de drogas e delitos ambientais, com notório enfoque na exploração 

ilegal de ouro em terras indígenas e zonas de proteção, colocando em risco direto esses 

domínios aponta Couto (2024, p. 75) 

A conexão entre diversas modalidades de ilícitos e a crescente presença de facções 

criminosas distribuídas espacialmente pelos estados e municípios da Amazônia são, 

sem dúvidas, um dos maiores desafio à segurança regional. Dois pontos são 

destacados no relatório de pesquisa do projeto Cartografia da Violência na Amazônia 

(FBSP, 2022), desenvolvida pelo Fórum Brasileiro de Segurança Pública (FBSP): i) a 

relação entre facções do Sudeste e facções regionais, no fortalecimento da presença 

do crime organizado; e ii) a conexão entre narcotráfico e crimes ambientais, no qual 

há um grande destaque para a exploração ilegal do ouro em terras indígenas e em áreas 

de proteção. 

 

A complexa teia de atividades criminosas na Amazônia, fomentada por grupos 

organizados e práticas ilegais, representa uma séria ameaça à segurança e à conservação da 

região, com particular ênfase nos povos indígenas. A exploração ilícita de recursos em seus 

territórios agrava a violência e a instabilidade, demandando medidas urgentes e sincronizadas 

para salvaguardar tanto o meio ambiente quanto a existência e os costumes dessas comunidades. 

Nesse contexto Vasconcelo (et al., 2024) afirma que Os delitos ambientais perpetrados na 

Amazônia exercem um impacto imediato sobre as populações ribeirinhas e indígenas, cuja 

existência está intrinsecamente ligada aos recursos naturais da região. Frequentemente 

marginalizadas e em situação de vulnerabilidade, essas comunidades enfrentam ameaças 
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contínuas à sua subsistência e modo de vida, em decorrência da exploração ilícita dos recursos 

naturais presentes em seus territórios. Essa exploração predatória compromete a segurança 

alimentar, a saúde e a integridade cultural desses povos, exigindo medidas urgentes para sua 

proteção e amparo. 

Vale lembrar que mineração ilegal impacta Estados como Amazonas e Roraima, 

invadindo Terras Indígenas e desrespeitando os direitos dos povos Yanomami, Kaiapó e 

Munduruku. Além do desmatamento e das cavidades, o mercúrio polui os rios, afetando 

indígenas e ribeirinhos. A questão se amplia na Amazônia, representando um problema 

ecológico que ameaça a saúde dos povos da floresta, não se limitando a uma questão 

exclusivamente indígena norteia o Fórum Brasileiro de Segurança Pública (2022, p. 28) 

 

Amazonas e Roraima também sofrem com essas ações do garimpo que invade as 

Terras Indígenas e impõe uma lógica de violação de direitos dos povos originários 

Munduruku, Kaiapó e Yanomami. Além do desmatamento e das crateras que são 

abertas e ficam expostas, há o uso de mercúrio que contamina os rios prejudicando 

não só os indígenas, mas também a população ribeirinha que se alimenta de peixes 

que foram contaminados. Por isso, compreende-se que há uma escala que se amplia 

na Amazônia em relação aos impactos causados pelo garimpo ilegal sendo um 

problema ecológico que ameaça a saúde dos povos da floresta, não se resumindo a 

uma questão exclusivamente indígena. 

 

Vale ressaltar que o Fórum Brasileiro de Segurança Pública (2022) na atualidade, cerca 

de 6,2 milhões de hectares de Terras Indígenas e Unidades de Conservação encontram-se sob 

ameaça devido à procura por ouro. Conforme indicam os alertas do sistema DETER, 

administrado pelo Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE), 72% da mineração 

praticada na Amazônia entre janeiro e abril de 2020 ocorreu no interior de áreas protegidas. 

Segundo um levantamento das solicitações de pesquisa para exploração do metal realizado pelo 

Instituto Escolhas, o número de pedidos nas Terras Indígenas tem crescido nos últimos anos, 

atingindo um pico de 31 registros em 2020, mesmo com a prática da mineração sendo proibida 

pela Constituição Federal, conforme estabelecido nos artigos 176 e 231, que exigem 

autorização legal para a atividade. 

A preservação das Terras Indígenas e o amparo aos povos originários, bem como às 

comunidades ribeirinhas, transcendem a mera conservação ambiental, representando um 

imperativo ético e social. A garantia dos direitos territoriais e culturais desses grupos, 

intrinsecamente ligados à floresta, é fundamental para a manutenção da biodiversidade, o 

equilíbrio climático e a promoção da justiça social na Amazônia. A proteção desses territórios 
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e comunidades, portanto, constitui um pilar essencial para a construção de um futuro sustentável 

e equitativo para a região e para o país. 

 

2.2 AS PRINCIPAIS DIFICULDADES QUE O SISTEMA DE SEGURANÇA PUBLICA 

ENFRENTA PARA COMBATER O TRÁFICO 

 

A vasta extensão territorial dificulta o trabalho dos órgãos de segurança pública, a região 

norte, rica em recursos naturais e biodiversidade, demanda prioridade em estratégias de defesa, 

dada a dificuldade de monitoramento devido à extensa cobertura vegetal. Embora a região 

abranja países vizinhos com desafios ainda maiores, a cooperação multinacional para a 

segurança da área é incipiente. A vastidão territorial e a complexidade da floresta impõem 

obstáculos significativos ao controle efetivo, exigindo abordagens inovadoras e colaborativas 

para garantir a proteção da região explica Silva (2013, p. 6) 

 

A Amazónia Brasileira abriga abundantes recursos naturais e biodiversidade, para 

além de ser uma reserva extraordinária de água doce. A existência dessas riquezas 

reforça a necessidade de se priorizar a região em qualquer política ou estratégia de 

defesa do país, principalmente pelo facto de que a cobertura vegetal nela existente traz 

severas dificuldades à monitorização e controlo. Nesse contexto, e considerando que 

a região amazónica abrange também países vizinhos ao Brasil, alguns deles inclusive 

com problemas de maior gravidade, seria lícito supor que há iniciativas voltadas para 

uma cooperação multinacional para a segurança da área, mas estas são muito 

incipientes. 

 

O contrabando na Amazônia Ocidental cresceu consideravelmente nos últimos três 

anos, impulsionado pelo uso extensivo da rota amazônica por grupos criminosos. A vasta área 

e o difícil acompanhamento dessa região propiciam o aumento dessa atividade ilegal. A 

fiscalização precária e o tamanho da área facilitam a ação dos criminosos, tornando a região um 

corredor estratégico para o contrabando norteia Monte (2024, p. 29) 

 

Nos últimos três anos, o contrabando na Amazônia Ocidental tem apresentado um 

aumento significativo, e segundo o Ministério da Justiça e Segurança Pública, a rota 

amazônica é amplamente utilizada por organizações criminosas devido à sua extensão 

e dificuldade de monitoramento. Essas atividades ilícitas contribuem para o 

fortalecimento de redes transnacionais de crime organizado. 

 

Outro ponto que deve ser levado em consideração a falta de recursos e infraestrutura 

adequados, onde a permeabilidade das fronteiras intensifica as atividades ilícitas, e a limitada 

ação do Estado dificulta o combate a essas práticas ilegais. A fragilidade socioeconômica, 

resultante da escassez de recursos para investimento no policiamento e da baixa densidade 
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demográfica, torna as comunidades mais vulneráveis à influência de atividades ilegais e grupos 

criminosos como esclarece Marques (2024, p. 12) 

 

A permeabilidade das fronteiras intensifica as atividades ilícitas, e a limitada ação do 

Estado dificulta o combate a essas práticas ilegais. A fragilidade socioeconômica, 

resultante da escassez de recursos e da baixa densidade. A demográfica, torna as 

comunidades mais vulneráveis à influência de atividades ilegais e grupos criminosos. 

 

Sampaio e Resstel (2024) colaboram explicando que a escassez de recursos humanos e 

materiais representa um desafio persistente nas políticas públicas, particularmente em áreas 

remotas como a Amazônia. A gestão eficiente e integrada torna-se crucial para otimizar o uso 

dos meios disponíveis e reduzir o desperdício. A falta de pessoal qualificado e em número 

suficiente dificulta a implementação efetiva das ações de segurança e desenvolvimento na 

região. 

Outro ponto que deve ser levado me consideração é a corrupção e a influência do crime 

organizado, o tráfico de drogas alimenta atividades ilegais como lavagem de dinheiro e 

corrupção, impactando a economia regional. A corrupção impulsiona a demanda por serviços 

ilícitos e cria uma economia paralela baseada em atividades criminosas. Essa intrincada ligação 

entre o tráfico e a corrupção desestabiliza a economia local e dificulta o desenvolvimento 

sustentável aponta Marques (2024, p. 13 e 14) 

 

Além disso, o tráfico de entorpecentes está interligado a outras atividades ilegais, 

como lavagem de dinheiro e corrupção, que também têm impacto econômico na 

região. Essas atividades ilícitas influenciam a economia local de diversas formas, seja 

por meio do aumento da demanda por serviços relacionados, como o transporte e a 

segurança, ou pela criação de uma economia paralela baseada em atividades 

criminosas. 

 

A exploração ilegal de recursos na Amazônia gera uma vasta economia subterrânea, 

privando o Brasil de arrecadação e fomentando a corrupção e a violência. A influência corrupta 

dificulta o combate aos crimes ambientais, comprometendo a supervisão e a aplicação das leis, 

permitindo a continuidade das práticas ilegais. A luta contra a devastação ambiental se torna 

mais intrincada devido à presença da corrupção, que fragiliza as instituições encarregadas da 

proteção da Amazônia norteia Monte (2024, p. 34 e 35) 

 

O valor estimado das atividades ilegais relacionadas aos crimes ambientais na 

Amazônia Ocidental, incluindo o tráfico de madeira, ouro, fauna e flora, ultrapassa os 

R$ 6 bilhões nos últimos três anos. Essa economia ilegal não só priva o Brasil de 

receitas fiscais, mas, também, alimenta a corrupção e a violência na região, tornando 

a luta contra esses crimes ainda mais desafiadora. 
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Já Marques (2024) traz a reflexão que a criminalidade nas áreas limítrofes é complexa 

devido à ação de organizações criminosas que exploram as características da região para 

praticar atividades ilegais que cruzam fronteiras. A amplitude das divisas na tríplice fronteira 

amazônica, envolvendo diversos países, estados e municípios, eleva a segurança nacional a um 

ponto crucial, considerando a relevância da soberania, da fiscalização de bens e indivíduos, e 

do combate ao crime. 

 

1. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

O narcotráfico na Amazônia representa uma ameaça multifacetada, impulsionando 

crimes ambientais como desmatamento e garimpo ilegal, que geram impactos devastadores na 

biodiversidade e no equilíbrio ecológico da região. Para mitigar esses efeitos, é imperativo 

fortalecer a fiscalização e o controle nas áreas de fronteira, intensificar a repressão às atividades 

ilícitas e promover o desenvolvimento de alternativas econômicas sustentáveis para as 

comunidades locais. 

A influência nefasta do tráfico de drogas na vida dos povos originários, que têm seus 

territórios invadidos e seus modos de vida ameaçados pela violência e pela exploração 

predatória, exige ações urgentes de proteção e amparo. É fundamental garantir a demarcação e 

a proteção das terras indígenas, fortalecer a autonomia e a participação das comunidades na 

gestão de seus territórios e promover o acesso à saúde, à educação e a outros serviços básicos. 

As dificuldades enfrentadas pelo sistema de segurança pública no combate ao tráfico, 

como a vasta extensão territorial, a falta de recursos e a corrupção, demandam uma abordagem 

integrada e coordenada entre os diferentes órgãos e esferas de governo. É necessário investir 

em equipamentos, tecnologia e treinamento para as forças de segurança, fortalecer a inteligência 

e a investigação criminal e promover a transparência e a responsabilização na gestão pública. 

A complexidade e a magnitude dos desafios exigem uma ação conjunta e coordenada 

entre governo, sociedade civil, setor privado e comunidade internacional. É preciso fortalecer 

a cooperação regional para combater o crime organizado transnacional, promover o 

desenvolvimento sustentável e a inclusão social, e garantir a proteção dos direitos humanos e 

do meio ambiente na Amazônia. 
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